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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
............................................................................................................................................................................................  

 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;   

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;   

c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras;   

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;   

II - nas vias rurais:  

a) nas rodovia;  

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 10.830, de 23/12/2003) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus;  

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos;   

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.   

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade máxima 

estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios de 

comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá, 

obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada.  

§ 1º Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da 

indústria automobilística ou afins:  
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I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de 

passageiros e os de carga;  

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados no 

inciso I.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza comercial, 

veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes modalidades:  

I - rádio;  

II - televisão;  

III - jornal;  

IV - revista;  

V - outdoor .  

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º, equiparam-se ao fabricante o montador, o 

encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais produtos 

discriminados no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à margem 

de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no art. 77-B 

estende- se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela de caráter 

institucional ou eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 
......................................................................................................................................... ...................................................

............................................................................................................................................................................................  
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CÓDIGO BRASILEIRO DE AUTO-REGULAMENTAÇÃO PUBLICITÁRIA e SEUS ANEXOS - CONAR 

  

 

O III Congresso Brasileiro de Propaganda realizado em São Paulo em 1978, aprovou por 

aclamação o CÓDIGO BRASILEIRO DE AUTO-REGULAMENTAÇÃO PUBLICITÁRIA. 

 

O Código resultou de um demorado e extenuante trabalho de um grupo de publicitários que, por 

mais de um ano, estudou e pesquisou a ética da Propaganda no Brasil e no Exterior. 

 

O objetivo - segundo a exposição de motivos de Mauro Salles, 1º Relator da Comissão 

Interassociativa da Publicidade Brasileira, depois reiterado por Caio A. Domingues, 2º Relator - 

era encontrar uma alternativa entre dois extremos: "a ausência total de regulamentação, que 

permite práticas desordenadas em prejuízo da sadia competição entre anunciantes e agredindo os 

justos direitos do consumidor, e o outro extremo, que é o de se delegar totalmente a função 

regulamentar aos governantes, cujas estruturas executivas e legais nem sempre demonstram 

entender a função, o valor e as sutilezas da publicidade comercial (...), o que chamamos hoje de 

Auto-regulamentação é o caminho do meio que cada vez mais tem seguidores e que, na teoria 

tanto quanto na prática, mostra crescentes vantagens sobre os sistemas utópicos de liberdade total 

ou do total controle governamental". 

 

Mais adiante, o Relator afirmava: 

 

"A Auto-regulamentação que se traduz no anteprojeto pressupõe uma atividade voluntária da 

indústria da propaganda, a partir de uma conscientização para a necessidade da autodisciplina que 

abrange quatro pontos básicos: 

 

a. estabelece as regras éticas para a indústria publicitária; 

 

b. permite uma ação efetiva para antecipar a controvérsia; 

 

c. estabelece esquema de solução de queixas e disputas fora do apelo ao Poder Público; 

 

d. garante a solução pronta, veloz e objetiva das queixas, das reclamações e das disputas." 
 

 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

 

Considerando: 

 

As diretrizes da legislação publicitária do País, especialmente capituladas na Lei nº 4.680, de 18 

de junho de 1965, e no Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966; 

 

As recomendações das Câmaras de Comércio Internacionais (ICC - International Chamber of 

Commerce) e as diretrizes do Código Internacional da Prática Publicitária, editado originalmente 

em 1937 e revisto em 1949, 1955 e 1966 e, finalmente, em 1973 durante o Congresso realizado 

no Rio de Janeiro e cujos termos foram adotados pelo Brasil e 250 entidades de mais de 40 

países; 
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As diretrizes da Associação Internacional de Propaganda (IAA - International Advertising 

Association) e seus Congressos Mundiais, especialmente as que constam de seu estudo "Effective 

Advertising Self Regulation", publicado em 1974, e as recomendações do XXV Congresso 

Mundial de Propaganda realizado em Buenos Aires em 1976; 

 

As diretrizes do I Congresso Brasileiro de Propaganda (Rio de Janeiro, outubro de 1957), e as 

normas consubstanciadas no Código de Ética dos Profissionais de Propaganda então aprovadas; 

 

Os termos da instrução nº 1 da Febrasp, assinada em 23 de abril de 1968, recomendando a criação 

de Comissões de Ética nas entidades publicitárias; 

 

As recomendações do II Congresso Brasileiro de Propaganda (São Paulo, fevereiro de 1969), 

especialmente no que toca ao autopoliciamento das agências e anunciantes; 

 

As recomendações do I Encontro Nacional de Anunciantes, promovido pela ABA - Associação 

Brasileira de Anunciantes (São Paulo, dezembro de 1974); 

 

As recomendações feitas na I Conferência Internacional de Anunciantes (Rio de Janeiro, maio de 

1975); 

 

As recomendações do simpósio realizado pela Comissão de Comunicações da Câmara dos 

Deputados (Brasília, junho/julho 75); 

 

Os caminhos apontados pelas lideranças do setor publicitário e pelas autoridades nos debates do 

II Encontro Brasileiro de Mídia, realizado em São Paulo em setembro de 1976; e 

 

As sugestões do I Seminário Brasileiro de Propaganda (Gramado, outubro de 1976); 

 

Considerando que a publicidade deve ser confiável no conteúdo e honesta na apresentação, pois é 

da confiança pública que depende do seu êxito; 

 

Considerando, ainda, que as peças de publicidade e, de forma geral, a atividade publicitária se 

acham naturalmente subordinadas ao império da lei e devem reger-se pelo princípio da 

legalidade; 

 

Considerando, finalmente, que as repercussões sociais da atividade publicitária reclamam a 

espontânea adoção de normas éticas mais específicas, as entidades abaixo assinadas, 

representativas do mercado brasileiro de publicidade, instituem pelo presente instrumento, este 

Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária. São Paulo, 05 de maio de 1980. ABAP - 

Associação Brasileira das Agências de Propaganda. (a) Petrônio Cunha Corrêa. ABA - 

Associação Brasileira de Anunciantes. (a) Luiz Fernando Furquim de Campos. ANJ - Associação 

Nacional de Jornais. (a) Roberto Marinho. ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de 

Rádio e Televisão. (a) Carlos Cordeiro de Mello. ANER - Associação Nacional de Editores de 

Revistas. (a) Pedro Jack Kapeller. Central de Outdoor. (a) Carlos Alberto Nanô. 

............................................................................................................................................................ 
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Seção 3 – Interpretação 

............................................................................................................................................................ 

 

Artigo 18 

 

Para os efeitos deste Código: 

 

a. a palavra anúncio é aplicada em seu sentido lato, abrangendo qualquer espécie de 

publicidade, seja qual for o meio que a veicule. Embalagens, rótulos, folhetos e material de 

ponto-de-venda são, para esse efeito, formas de publicidade. A palavra anúncio só abrange, 

todavia, a publicidade realizada em espaço ou tempo pagos pelo Anunciante; 

 

 b. a palavra produto inclui bens, serviços, facilidades, instituições, conceitos ou 

idéias que sejam promovidos pela publicidade; 

 

c. a palavra consumidor refere-se a toda pessoa que possa ser atingida pelo anúncio 

seja como consumidor final, público intermediário ou usuário. 

 

CAPÍTULO II - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Seção 1 - Respeitabilidade 

  

Artigo 19 

 

Toda atividade publicitária deve caracterizar-se pelo respeito à dignidade da pessoa 

humana, à intimidade, ao interesse social, às instituições e símbolos nacionais, às autoridades 

constituídas e ao núcleo familiar. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


